
•

~ CÂMARA A~~~~~~~~~2~5~T~~O?/~!~~~~-~~IGUAÇU
1:,~'1I CEP 85877-000. São Miguel do Iguaçu. Estado do Paraná

'. ,.' CNPJ: 77 810 04210001-12

ATO DA PRESIDÊNCIA N." 04, de 24 d,' j.lneiro de 2017.

nüpõe !.-obre tI IIlleTm;âo t/O:i'tlfleXl1.\' ri" Re!mluçtio
li" /512015 I! da Olllrtt.f prmoitlê"citu.

Comiderando a Lei Municipal 11" 2.878/20/7, que concede reposição de ~'encime1Jlos dos
sen'idores públicos municipais de São AJiguel do Iguaçu. o Presidente do Poder Legislarim, no
liSO de suas atribuições legais,fa= saber:

Art. I" Dando cumprimento ao artigo 42 Ja Resolução nQ 15/2015 que Institui o Plano de
Cargos. Vencimentos, Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara
Municipal de São Miguel do Iguaçu. ficam alterados seus anexos I e 11de acordo com a Lei nO
2.87812017, confomle anexos que fazem parte intcgr:mlc deste ato.

Arl. ZO Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. revogando as disposições em
contnirio.

Art. 3°. Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São l\liguel do Iguaçu, 24 de janeiro de 2017.

~,l~~
Presidente
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:W~CÂMARAA~~~~~!~~~~5~T~~O~f~!~~~~-~~IGUAÇU
~,~ CEP 85877-000. São Miguel do Iguaçu. Estado do Paraná

" , " ' CNPJ: 77 810 042/0001.12

ANEXO I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
(Parte Integrante da Resolução nO,15/2015)

Alterado pela Lei Municipal nO2,878/2017

DENOMINAÇAO N. CARGA VENCIMENTO
CARGOS HORÁRIA BÁSICO

Advogado 01 20 horas 4.265,99

Contador 01 20 Horas 4.028,02

Oficial de Administração 01 40 Horas 3,358.14

Auxiliar Administrativo 04 40 horas 3.128,95

Auxiliar de Serviços 03 40 Horas 1.233,95

Gerais



ANf MO'II - PLANO Df CARREIRA 00 QUAOIl;O EFHlVO (Tafilil"àoe Progrll'uão)

(fa[tl.' .!!l.t~'1tt"daf!ew.!.lJçJ'p AV.J5/2.915)
Alterado pel~ lei Munltipill nV 2.878}2017

--1\1- V" --W-- --vii- •• IX - -- -XI-- -XIl~ -"XIII XV - -XVI, " '" V , "V
4.26S,99 4.351,31 4.438,>4 4.527,10 4.611,64 4.710,00 4.lK14,20 4.9('(>.28 4.998,29 S.098,2S 5.200,22 S.304,22 5.410,31 5.518,SI 5.628.88 5.741,46

NivelS 4.479,29 4S68,88 U60,2S 4.7S3,46 4.84S,53 4.94S,5O S.044Al S.14S.3O 5.248,20 S.3S3,17 S.460••H S.569.43 5.680.82 5.794,44 5,910.33 6.028,53
Ní...eIC J 4.703,25 4.797,32 4.893,27 4.991.13 5.090.95 5.192,71 5.296,63 5,402,56 5510,61 5.620,82 5.733,24 5.3l7,91 S.964,86 6.084,16 6,205,84 6.329,96

COntoldor , " 'OI " V " '" '" " , " 'OI XIII '" " '" ""NivelA 4,028,02 •. 108,58 4.190.75 4.274,51 4.360,06 4.447,26 4.536.20 4.6.26,93 4.719,47 4,813,86 4.910.13 5.oos,l-4 5.108.50 5.210.67 !>.314,89 5.421.18 5.529.61
NNela 4.229,42 4.314,01 4400,29 4.488,10 4.578,06 4.669,62 4.763.01 4.858,28 4.955,44 5.054.55 5.155,64 5..38,75 5.163,93 5.411,21 5.sao,63 5.692,24 5.806,09
NiwlC 4.440,89 4.529,71 4.620.lO 4.712,71 4,806,96 4.90],10 5.001.17 5.1a1,19 5.203,21 S.107,28 5.413,42 5.521.69 5.632,12 S.1«,77 5.859,66 5.976,86 6.096.39

Of.Adm. ,-- " '" " V " V" VIII " X _ " '" Xlii "V " >M >VII
Nível A 3.358,14 3.425,10 3-493,81 3.563,69 3.634,96 3.107,66 3.781,81 3.857,45 3.914,60 4,013,29 4.093,55 4.175,42 4.2508,93 4.344,11 4,430,99 4.519,61 4.610.01
Nível S 35ltJ,0!> H96,5,1 3.66ll.50 3.141,81 3.816,71 3.893,04 3.97(\,90 4.050,32 4.131,]3 4.213,95 4.198,23 4.384,20 4.471,88 4,561,32 4.M2.S-4 4.745,60 4.840,5,1
Nível C 3.702,35 ).716,40 3.851,92 3.928,96 4.007,S4 4,087,69 4.169,45 4.252,84 4.337,89 4.42",65 4.513,14 4.603,41 ".695,"7 4.789,38 4.ll8S,11 4.982,87 5.082,53

Aull, Adm , " '" " V " V" VIII " , " 'OI xru "V " >M ""NíVf!1A 3.128,95 3.191,53 3.255,36 B20,47 3.386,88 3.454.61 3.523,71 3.594,18 3.666,06 3.739,38 3.814,11 3.890,46 3.968,27 4,041.63 4.128,'>8 4.211,15 4.295,38
Nível a 3,285,40 ).351,11 3,418,13 3.486.49 1.556,22 3.627,34 ).699,89 ],713,89 3.849,37 3.926,35 4.004,88 4.084,98 4.166,68 4.250,01 4.335,01 4.421,71 4.510,15
Nivele 3.449,67 3.518,66 3.589.03 3.&60,81 3.734.0] 3.808,71 3.884,89 3.962.58 4.041.84 4.122,67 4.205,13 4,289.23 4.315,01 4462,51 4,551,76 4,642,80 4,735,65

A.S.G'mo , " '" " V " '" "" " ., " '" XIll '" " '" ""NivelA 1.233,95 1.258,63 1.281,fKl 1.309,48 1335,67 1.362,38 1.389,63 1.417,42 1.445,77 1.41".68 1.504,18 15l-4.26 1.564,95 1.596,25 U>l8.17 1.660,73 1.693,95
Niv\>la 1.195,65 1.321,56 1.3"7,99 1.374,95 1.402.45 l.430.so 1.459,11 1.488.29 1518.06 1.~,42 1.579,39 1.610,91 1.6013,19 1.616,06 1,709,58 1.743,n l.ns,M
Niw:le 1.360,43 1.387,6A 1.415,39 1-443,70 1.472,57 '>02,0' 1.532,06 1.562,71 1.593,96 1.625.84 1.658,36 1.691.52 1.725,35 1.759,86 1.795,06 1.&30,96 1.1167,sll
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[);;oc"rd"...,.". [;i n' 2.2Il1ao: d2 ao: ftb@J ••Mil

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU. PR

doe6lsaomiguel, pr _gov" br
ERElRODE2017 A..'JO;V11 EOlÇAO. 1~46-10 l'.1g(s} _

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO POl)ER LEGISLATIVO

ERRATA -ATO DA PRESIDÊ1'\CIA 1'\"04, nE 24 DE JANEIRO DE 2017

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO IGUAÇU
"Vl!n,d. Wtll~ 8arll!, 205. Teli!rh.>ne!FiiU (4513~tl5-1362

CEP 15177.000.5.0111;9"._ do Iguaçu. Estado do Pa'an,
ç""J n 810Q.l21OOO1 '2

ERRATA- Ato d. Presidêncii! n. (W,d. 24 de Janeiro d. 2017

PubltcaÓQ no Dtano Oftcial do M••mtciplO de Sao Miguel do Iguaçu.Pr d,a 25 de Jane,ro de
2017. Edlçllio nO 1430 _ Pagulil n. 08

Onde esti escrito; Alo da Pr.sldência nG 04. d. 24 d. Janeiro d. 2017

A.lodi! Presidênciil nG 02, de 24 d. Janeiro de 2017

(".illlara \luni.ir.d •••.lu Mi~ud 1It, Ijluol\,,-I'I(" 14.k I"".-ro:" .•, ,lo:~1I[7.

ICP 0ii0nG01l<I.o1A_ fleU_ •••"te.- CMtlftadOh<lrlo a.•••..••~.- ---
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~"''''''pOSCT. --_ •.•._--
A"'.',""" •• M"NCjp;1i1da Yo '-l_I dOI••••••••" ~ •• ,.", •• d.II••••I~\JCId.dadHl. docu"""IO, _"~_1lO_""_"'4
- qllG'IIl;•••ti•..so .tr ••••• tIOlil. l\'lifWyomYlL!!!I.Df.m br ___ ' ••••••.1P••,. ••41.0_
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